
Diários Oficiais  Diário Oficial da União  07 Jun 2024  Seção 1  Página 71 
Portaria n. 1.720 - 0...

Portaria n. 1.720 - 07/06/2024 do DOU
Publicado por Diário Oficial da União ano passado

Reportar página

Ministério da Justiça e Segurança Pública

Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade

PORTARIA ICMBIO Nº 1.720, DE 6 DE JUNHO DE 2024

Institui a Rede de Atendimento a Encalhes e Informação
de Mamíferos Aquáticos do Brasil -REMAB e suas
respectivas Redes Regionais (REMANOR, REMANE,
REMASE, REMASUL) (processo nº 02034.000084/2022-
33).

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE
CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - ICMBio, no uso das
competências atribuídas pelo art. 15, Anexo I, do Decreto nº 11.193,
de 08 de setembro de 2022, nomeado pela Portaria de Pessoal nº
2.464 da Casa Civil, de 16 de maio de 2023, publicada no Diário
Oficial da União de 17 de maio de 2023, resolve:

Art. 1º Instituir a Rede de Encalhes e Informações de Mamíferos
Aquáticos do Brasil - REMAB e suas respectivas Redes Regionais,
com atuação em todo território nacional e com a finalidade de
promover o intercâmbio institucional, a cooperação técnica e o apoio
à pesquisa visando à conservação de mamíferos aquáticos por meio
das ações de avistamento, monitoramento, atendimento a encalhes e
demais ocorrências, ações de resgate, reabilitação e soltura de
animais, bem como o armazenamento de informações no Sistema de
Apoio ao Monitoramento de Mamíferos Marinhos (SIMMAM).

Art. 2º São objetivos da REMAB:

I - promover o intercâmbio institucional, a colaboração e a
cooperação técnica e científica entre os seus membros;

II - articular a realização de ações de atendimento a mamíferos
aquáticos encalhados e capturados em artes de pesca, oleados ou
vítimas de demais ocorrências, estabelecendo as atribuições e a
colaboração entre os atores envolvidos;

III - incentivar e apoiar a pesquisa sobre conservação e manejo de
mamíferos aquáticos; IV - manter, alimentar e divulgar o Sistema de
Apoio ao Monitoramento de Mamíferos Marinhos (SIMMAM), banco
de dados nacional com registros de encalhes e avistamento de
mamíferos aquáticos;
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V - manter, alimentar e informar ao ICMBio os dados necessários
para as ações do Plano Nacional para Conservação (PAN) de
mamíferos aquáticos nas espécies em que atende;

VI - compartilhar subsídios técnicos e científicos para a conservação e
manejo de mamíferos aquáticos no país; e

VII - informar ao Centro Nacional de Pesquisa e Conservação de
Mamíferos Aquáticos (CMA/ICMBio), com a maior brevidade
possível, dados de encalhes, técnicos e/ou científicos que sejam
necessários para melhor adequação das ações de conservação dos
mamíferos aquáticos.

Art. 3º Para efeito do disposto nesta Portaria, considera-se:

I - mamíferos aquáticos: cetáceos, sirênios e pinípedes que possuem
dependência direta com o meio aquático para o desenvolvimento de
suas atividades vitais, tais como alimentação e/ou reprodução;

II - encalhe: evento no qual o mamífero aquático é encontrado morto
na praia, no rio ou em água; ou é encontrado vivo na costa, rio ou
margem de rio e incapaz, mesmo que temporariamente, de retornar à
água por vontade própria ou sem assistência e/ou que precise de
atenção médica veterinária aparente;

III - demais ocorrências com mamíferos aquáticos: espécimes
encontrados mortos ou debilitados em seu habitat natural, inclusive à
deriva, em decorrência de emalhes e outros impactos da pesca
incidental, derramamento de óleo entre outras circunstâncias
diversas;

IV - atendimento a ocorrências: atividades de identificação, coleta de
dados, resgate, reabilitação e promoção de soltura de mamíferos
aquáticos;

V - captura em arte de pesca: interação de mamífero aquático com
qualquer petrecho de pesca que venha a causar-lhe injúria ou morte;

VI - avistamento: observação e registro sobre a presença de
mamíferos aquáticos; VII - resgate de mamíferos aquáticos:
atendimento técnico de emergência de animal encalhado para o
encaminhamento a destino adequado;

VIII - reabilitação de mamíferos aquáticos: atendimento e tratamento
para reestabelecer a saúde de animais resgatados e a preparação para
posterior soltura em seu ambiente natural ou destinação adequada
em casos de inaptidão do mesmo para soltura;

IX - aclimatação de mamíferos aquáticos: processo de reabilitação de
mamíferos aquáticos em recintos com características ambientais que
contribuem para a melhor adaptação no local onde o animal será solto
ou reintroduzido, permitindo que o mesmo adquira conhecimento
para sobreviver no ambiente natural;

X - soltura imediata de mamíferos aquáticos: devolução imediata de
animais ao seu habitat natural próximo ao local onde o mesmo
encalhou, seguindo os protocolos existentes;

XI - soltura de mamíferos aquáticos: devolução de animais em área de
ocorrência de população estabelecida após tratamento e/ou
reabilitação, quando necessário; 1
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XII - reintrodução de mamíferos aquáticos: processo de soltura de
animais onde a espécie foi localmente extinta, após tratamento e/ou
reabilitação quando necessário;

XIII - áreas assistidas: área de praia ou limite de município com
presença efetiva de instituições ou colaboradores que realizem
atendimento a encalhes de mamíferos aquáticos e o
compartilhamento das informações respectivas; e

XIV - SIMMAM: Sistema de Apoio ao Monitoramento de Mamíferos
Marinhos e demais mamíferos aquáticos.

Art. 4º A REMAB e suas respectivas Redes Regionais estão vinculadas
administrativamente à gestão do CMA/ICMBio.

Parágrafo único. A REMAB terá uma Secretaria Executiva que será
exercida um (a) analista ambiental do ICMBio a ser indicado (a) pela
Coordenação do Centro Mamíferos Aquáticos (CMA/ICMBio).

Art. 5º Ao Comitê Gestor da REMAB caberá a sua organização e será
composto pelos seguintes membros:

I - coordenação do CMA;

II - Secretária (o) Executiva (o) da REMAB;

III - representante do IBAMA;

IV - Ponto Focal dos PANs de mamíferos aquáticos;

V - Ponto Focal do SIMMAM;

VI - Ponto Focal do Programa Monitora;

VII - Ponto Focal do GT/PMP;

VIII - Secretária (o) s Executiva (o) s das Redes Regionais; e

IX - dois representantes das instituições que integram cada Rede
Regional e respectivos suplentes.

Parágrafo único. A escolha das instituições que representarão as
Redes Regionais no Comitê Gestor da REMAB ocorrerá a cada 02
(dois) anos, havendo, preferencialmente, a rotatividade da
representação entre os demais membros.

Art. 6º Compete às Secretarias Executivas da Rede Nacional e das
Redes Regionais: I - organizar e mediar as reuniões do Comitê Gestor;

II - promover a consolidação e divulgação do relatório anual das
atividades da Rede; III - promover os trâmites necessários ao bom
funcionamento da Rede; e

IV - consolidar e sistematizar em processo eletrônico as atas de
reunião da Rede. Art. 7º O funcionamento da REMAB e suas Redes
Regionais será regulamentado por meio do Regimento Interno único,
que será aprovado no âmbito do comitê gestor nacional.

Art. 8º A REMAB é composta, em âmbito regional, pelas seguintes
Redes Regionais de Encalhe e Informação de Mamíferos Aquáticos
Regionais do Brasil:

I - Rede de Encalhe e Informação de Mamíferos Aquáticos do Norte e
Centro Oeste (REMANOR), abrangendo os estados do Acre,
Rondônia, Roraima, Amapá, Amazonas, Pará, Maranhão, Goiás, Mato
Grosso, Mato Grosso do Sul e Tocantins.

II - Rede de Encalhe e Informação de Mamíferos Aquáticos do
Nordeste (REMANE), abrangendo os estados do Piauí, Ceará, Rio
Grande do Norte, Paraíba, Pernambuco, Alagoas, Sergipe e Bahia.
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III - Rede de Encalhe e Informação de Mamíferos Aquáticos do
Sudeste (REMASE), abrangendo os Estados do Espírito Santo, Rio de
Janeiro e São Paulo.

IV - Rede de Encalhe e Informação de Mamíferos Aquáticos do Sul
(REMASUL), abrangendo os Estados do Paraná, Santa Catarina e Rio
Grande do Sul.

Art. 9º A Coordenação do CMA/ICMBio designará um analista
ambiental do órgão para exercer a função de Secretário Executivo de
cada Rede Regional.

Parágrafo único. Os demais membros das Redes Regionais poderão
escolher um representante para exercer a função de Secretário
Adjunto, conforme disposto no regimento interno da REMAB.

Art. 10. As Redes Regionais da REMAB serão constituídas por
número ilimitado de instituições que possuam atuação e requisitos
técnicos compatíveis com os objetivos da REMAB e demais Redes
Regionais.

Parágrafo único. A admissão e permanência das instituições que
integram as Redes Regionais está condicionada ao envio atualizado de
informações no SIMMAM, ao cumprimento das diretrizes, licenças e
protocolos técnicos estabelecidos pelo CMA/ICMBio e demais órgãos
competentes do SISNAMA, e ao cumprimento das regras de
funcionamento e organização estabelecidos no Regimento Interno da
REMAB.

Art. 11. O CMA/ICMBio manterá atualizado o cadastro geral das
instituições integrantes das Redes Regionais, que devem conter todas
as informações sobre as atividades que realizam, as áreas de atuação,
representante institucional, responsável técnico, estrutura
operacional e outras que sejam necessárias.

Art. 12. A participação de qualquer pessoa como representante técnico
ou institucional, Secretário Executivo, representante da Rede
Regional ou convidado em qualquer atividade da REMAB e das Redes
Regionais é de natureza voluntária e não remunerada, considerada de
relevante interesse público.

Art. 13. Esta Portaria entra em vigor no primeiro dia útil do mês
subsequente ao de sua publicação.
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